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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 024/2025, de 03 de dezembro de 2025, proíbe temporariamente o plantio de tomate e demais
culturas agrícolas nas áreas do entorno do Reservatório do Pau Caído, em Santo André/PB, cuja irrigação dependa
direta ou indiretamente das águas do Rio Taperoá ou do referido manancial, visando resguardar o uso prioritário da
água para abastecimento humano e animal diante do baixo índice de armazenamento do reservatório. A proibição não
se aplica aos agricultores familiares residentes nas comunidades Pau Caído e Pipa, desde que a produção seja em
pequena escala e sob acompanhamento técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio
Ambiente, que poderá estabelecer critérios e limites. A vigência da proibição perdura até que o reservatório atinja sua
capacidade máxima operacional,  conforme laudo técnico.  O descumprimento acarreta  comunicação ao Ministério
Público, encaminhamento a órgãos ambientais, embargo da área e demais sanções legais. O decreto entra em vigor na
data de sua publicação, com fundamento na Lei Orgânica do Município e na legislação de recursos hídricos.
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